
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2112/2023
Referência: 527534/2023
Interessado: CGB ENERGIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cgb Energia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cgb Energia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2113/2023
Referência: 527908/2023
Interessado: SANDER BATISTA GOMES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Sander Batista Gomes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Sander Batista Gomes. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2114/2023
Referência: 527911/2023
Interessado: LUIZ FERNANDO GARETI GUIMARÃES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Luiz Fernando Gareti Guimarães,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Luiz Fernando Gareti Guimarães. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2115/2023
Referência: 527916/2023
Interessado: GEOVANE HENRIQUE DE LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Geovane Henrique De Lima,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Geovane Henrique De Lima. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2116/2023
Referência: 522967/2023
Interessado: MANOEL BERNARDO DE SOUZA FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Manoel
Bernardo De Souza Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Manoel
Bernardo De Souza Filho. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2117/2023
Referência: 523534/2023
Interessado: ANDERSON GOMES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Anderson
Gomes Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Anderson Gomes Da
Silva. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2118/2023
Referência: 527989/2023
Interessado: GENILSON DANTAS TOMAZ

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Genilson Dantas Tomaz, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Genilson Dantas Tomaz. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2119/2023
Referência: 527514/2023
Interessado: MARCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcio Pereira Da
Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcio Pereira Da Silva. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2120/2023
Referência: 522752/2023
Interessado: JOHNNY DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Johnny De
Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Johnny De Oliveira.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2121/2023
Referência: 527549/2023
Interessado: ROTA AEROPORTOS E CONSTRUCOES LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Rota Aeroportos E Construcoes
Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Rota Aeroportos E Construcoes Ltda . Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2122/2023
Referência: 528099/2023
Interessado: GILSOMAR PEREIRA DE COUTO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Gilsomar Pereira De Couto,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Gilsomar Pereira De Couto. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 11/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2123/2023
Referência: 528172/2023
Interessado: GLAUTON DE OLIVEIRA LOPES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Glauton De Oliveira Lopes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Glauton De Oliveira Lopes. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2124/2023
Referência: 524272/2023
Interessado: MARTINA ALINE SILVA MIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Martina Aline
Silva Mira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Martina Aline Silva Mira.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2125/2023
Referência: 528245/2023
Interessado: ELTON ANDRADE VARELA DE SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Elton Andrade Varela De Souza,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Elton Andrade Varela De Souza. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2126/2023
Referência: 526427/2023
Interessado: CONSORCIO SE MARABA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Se Maraba,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consorcio Se Maraba. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2127/2023
Referência: 518491/2023
Interessado: TZION CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Tzion Construtora Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Tzion Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2128/2023
Referência: 527764/2023
Interessado: MDC ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mdc Engenharia Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Mdc Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2129/2023
Referência: 498796/2022
Interessado: DATA ENGENHARIA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Data Engenharia Ltda ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Data Engenharia Ltda . Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2130/2023
Referência: 520232/2023
Interessado: SAMEKH INSTALAÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Samekh Instalação E
Montagem Industrial Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Samekh Instalação
E Montagem Industrial Eireli. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2131/2023
Referência: 528194/2023
Interessado: PAULO SERGIO DUARTE MIRANDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Paulo Sergio Duarte Miranda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Paulo Sergio Duarte Miranda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2132/2023
Referência: 527862/2023
Interessado: NORTE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Norte
Tecnologia E Serviços Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Norte
Tecnologia E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2133/2023
Referência: 528456/2023
Interessado: WINICIUS ALVES MARTINS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Winicius Alves Martins, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Winicius Alves Martins. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2134/2023
Referência: 528425/2023
Interessado: EDWAGNER DA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Edwagner Da Silva Oliveira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Edwagner Da Silva Oliveira. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2135/2023
Referência: 528659/2023
Interessado: ICARO DANIEL DOS SANTOS SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Icaro Daniel Dos Santos Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Icaro Daniel Dos Santos Silva. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2136/2023
Referência: 528803/2023
Interessado: LEANDRO DOS SANTOS KNUPP SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Leandro Dos Santos Knupp Souza,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Leandro Dos Santos Knupp Souza. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2137/2023
Referência: 526027/2023
Interessado: CARLA GISELE DA SILVA ALMEIDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Carla Gisele Da
Silva Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Carla Gisele Da Silva Almeida.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 26/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2138/2023
Referência: 528008/2023
Interessado: HUGO ROGÉRIO DE OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Hugo Rogério De
Oliveira Rocha, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Hugo Rogério De Oliveira Rocha.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2139/2023
Referência: 528993/2023
Interessado: DANILO SOUZA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Danilo Souza Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Danilo Souza Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2140/2023
Referência: 528634/2023
Interessado: PATRICK ÁLLAN MOTA FERNANDES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Patrick állan Mota Fernandes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Patrick állan Mota Fernandes. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2141/2023
Referência: 522420/2023
Interessado: ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Ilumitech
Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Ilumitech Construtora Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2142/2023
Referência: 523753/2023
Interessado: FABIANE CRISTINE DE OLIVEIRA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Fabiane
Cristine De Oliveira Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Fabiane
Cristine De Oliveira Silva. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2143/2023
Referência: 529145/2023
Interessado: IZABELLA GOMES DIAS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Izabella Gomes Dias, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Izabella Gomes Dias. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2144/2023
Referência: 529152/2023
Interessado: WERVESON REIS SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Werveson Reis Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Werveson Reis Silva. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2145/2023
Referência: 529183/2023
Interessado: ROSILENE COSTA DOS SANTOS SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Rosilene Costa Dos Santos Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Rosilene Costa Dos Santos Silva. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2146/2023
Referência: 529340/2023
Interessado: FRANCISCO CLENIO SOARES DE FRANCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Francisco Clenio Soares De Franca,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Francisco Clenio Soares De Franca. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2147/2023
Referência: 526794/2023
Interessado: R A DA S FRANCO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R A Da S Franco Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) R A Da S Franco Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2148/2023
Referência: 529269/2023
Interessado: CESAR TIMOTEO BOMFIM

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Cesar Timoteo Bomfim, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Cesar Timoteo Bomfim. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2149/2023
Referência: 529124/2023
Interessado: THIAGO GAIA GUIMARÃES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Thiago Gaia
Guimarães, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Thiago Gaia Guimarães.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2150/2023
Referência: 528562/2023
Interessado: RG.COM - INFORMATICA & COMUNICACAO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa Rg.com - Informatica &
Comunicacao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - empresa do(a) interessado(a) Rg.com - Informatica &
Comunicacao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2151/2023
Referência: 518307/2023
Interessado: COTESA ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cotesa Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cotesa Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2152/2023
Referência: 529500/2023
Interessado: SINDIONEY GOMES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo Sindioney Gomes Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Sindioney Gomes Da Silva. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2153/2023
Referência: 461383/2021
Interessado: W L MONTEIRO DA SILVA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica W L Monteiro Da
Silva Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) W L Monteiro Da Silva Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2154/2023
Referência: 529777/2023
Interessado: HALLEY TELECOM COMERCIO & SERVIÇOS LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Halley Telecom Comercio &
Serviços Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Halley Telecom Comercio & Serviços Ltda .
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2155/2023
Referência: 529972/2023
Interessado: MARCIO NOGUEIRA DE LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Marcio Nogueira De Lima, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Marcio Nogueira De Lima. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2156/2023
Referência: 530027/2023
Interessado: MARCELO FERREIRA CABRERA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Marcelo Ferreira Cabrera, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Marcelo Ferreira Cabrera. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2157/2023
Referência: 509640/2023
Interessado: SOLARE ENGENHARIA SUSTENTAVEL COMERCIO E SERVICO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Solare Engenharia
Sustentavel Comercio E Servico Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a)
Solare Engenharia Sustentavel Comercio E Servico Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2158/2023
Referência: 530009/2023
Interessado: GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Gustavo Ribeiro Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Gustavo Ribeiro Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2159/2023
Referência: 529527/2023
Interessado: EDUARDO MENDES DA SILVA CORREA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Eduardo Mendes Da
Silva Correa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Eduardo Mendes Da Silva Correa.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2160/2023
Referência: 529690/2023
Interessado: M. M. S. SERVICOS DE INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE ENERGIA SOLAR LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M. M. S. Servicos De
Instalacoes De Equipamentos De Energia Solar Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a)
interessado(a) M. M. S. Servicos De Instalacoes De Equipamentos De Energia Solar Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2161/2023
Referência: 521391/2023
Interessado: SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sodexo Facilities Services Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Sodexo Facilities Services Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2162/2023
Referência: 529234/2023
Interessado: EVOLUCAO SOLAR LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Evolucao Solar Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Evolucao Solar Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2163/2023
Referência: 528557/2023
Interessado: AMAZONAS MEDICAL CARE LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Amazonas Medical
Care Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Amazonas Medical Care Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2164/2023
Referência: 495260/2022
Interessado: THAYSON WALLERYUS DOURADO DE SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Thayson
Walleryus Dourado De Sousa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Thayson
Walleryus Dourado De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2165/2023
Referência: 530309/2023
Interessado: IVAN NAVOLAR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Ivan Navolar, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Ivan Navolar. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2166/2023
Referência: 530311/2023
Interessado: HENRIQUE ROEDER CREPLIVE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Henrique Roeder Creplive, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Henrique Roeder Creplive. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2167/2023
Referência: 530320/2023
Interessado: SAMUEL ZACARIAS POZAVSKI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Samuel Zacarias Pozavski,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Samuel Zacarias Pozavski. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2168/2023
Referência: 528512/2023
Interessado: SOCIBRA - PARA - COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa Socibra - Para -
Comercio E Representacoes Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - empresa do(a) interessado(a) Socibra
- Para - Comercio E Representacoes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito
Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2169/2023
Referência: 530348/2023
Interessado: MARCELO CARDOSO OKA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Marcelo Cardoso Oka, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Marcelo Cardoso Oka. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2170/2023
Referência: 523667/2023
Interessado: ROBSON BARROSO DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Robson Barroso
Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Robson Barroso Dos Santos.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2171/2023
Referência: 524498/2023
Interessado: ALEXANDRA BAHIA SOARES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Alexandra Bahia Soares,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - outros do(a) interessado(a) Alexandra Bahia Soares. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2172/2023
Referência: 530312/2023
Interessado: FABIO MISIAK

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Fabio Misiak, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Fabio Misiak. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2173/2023
Referência: 530547/2023
Interessado: WAGNER ANTONINNI DE ARAUJO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Wagner Antoninni De Araujo,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Wagner Antoninni De Araujo. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2174/2023
Referência: 523377/2023
Interessado: CELLOS ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cellos Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cellos Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2175/2023
Referência: 530176/2023
Interessado: TWT SOLUCOES ELETRICAS E ELETRONICAS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Twt Solucoes
Eletricas E Eletronicas Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Twt Solucoes
Eletricas E Eletronicas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2176/2023
Referência: 527869/2023
Interessado: L R M CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica L R M Construcoes E
Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) L R M Construcoes E Empreendimentos
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2177/2023
Referência: 530589/2023
Interessado: REGINALDO DE DEUS SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Reginaldo De Deus Sousa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Reginaldo De Deus Sousa. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2178/2023
Referência: 530680/2023
Interessado: HENRIQUE JOSE RIBEIRO ALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Henrique Jose Ribeiro Alves,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Henrique Jose Ribeiro Alves. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2179/2023
Referência: 529265/2023
Interessado: RAÍSSA DE OLIVEIRA GLICERIO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo Raíssa De Oliveira Glicerio,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Raíssa De Oliveira Glicerio. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2180/2023
Referência: 530595/2023
Interessado: CLICK FIBRA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Click Fibra Servicos
De Telecomunicacoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Click Fibra Servicos
De Telecomunicacoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2181/2023
Referência: 530471/2023
Interessado: STTE SERVICOS TECNICOS DE TELECOMUNICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Stte Servicos
Tecnicos De Telecomunicacoes E Empreendimentos Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a)
interessado(a) Stte Servicos Tecnicos De Telecomunicacoes E Empreendimentos Ltda . Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2182/2023
Referência: 530727/2023
Interessado: TIAGO VALENTIM BROWN DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Tiago Valentim Brown Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Tiago Valentim Brown Da Silva. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2183/2023
Referência: 527751/2023
Interessado: SCJ SEGURANCA DIGITAL LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Scj Seguranca Digital
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Scj Seguranca Digital Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2184/2023
Referência: 530791/2023
Interessado: L DE SOUZA OLIVEIRA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica L De Souza Oliveira Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) L De Souza Oliveira Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2185/2023
Referência: 530211/2023
Interessado: ÍTALO GUSTAVO DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo ítalo Gustavo Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) ítalo Gustavo Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 74/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2186/2023
Referência: 530892/2023
Interessado: EDUARDO FIGUEIREDO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Eduardo Figueiredo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Eduardo Figueiredo. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2187/2023
Referência: 531086/2023
Interessado: VINICIUS DE MOURA SIQUEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Vinicius De Moura Siqueira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Vinicius De Moura Siqueira. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2188/2023
Referência: 529849/2023
Interessado: L8 GROUP S.A.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa L8 Group S.a.,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) L8 Group S.a.. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2189/2023
Referência: 529965/2023
Interessado: THAMIRYS DE OLIVEIRA ALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Thamirys De Oliveira Alves,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Thamirys De Oliveira Alves. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2190/2023
Referência: 526127/2023
Interessado: DAPT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Dapt Engenharia E
Consultoria Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Dapt Engenharia E Consultoria
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2191/2023
Referência: 530257/2023
Interessado: GLOBAL EAGLE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Global Eagle
Serviços De Telecomunicações Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a)
Global Eagle Serviços De Telecomunicações Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2192/2023
Referência: 531477/2023
Interessado: ROBSON DA SILVEIRA RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Robson Da Silveira Rodrigues,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Robson Da Silveira Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2193/2023
Referência: 531481/2023
Interessado: RAPHAEL DA CRUZ SALIS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Raphael Da Cruz Salis, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Raphael Da Cruz Salis. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2194/2023
Referência: 531503/2023
Interessado: KEILA REGINA ALVES SAMPAIO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Keila Regina Alves Sampaio,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Keila Regina Alves Sampaio. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2195/2023
Referência: 531509/2023
Interessado: SANDRA ALVES BARROS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Sandra Alves Barros, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Sandra Alves Barros. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2196/2023
Referência: 531631/2023
Interessado: ISABELLA MAGALHÃES ROCHA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Isabella Magalhães Rocha,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Isabella Magalhães Rocha. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2197/2023
Referência: 531655/2023
Interessado: ROSEMIRO BARBOSA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Rosemiro Barbosa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Rosemiro Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva
Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo
Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2198/2023
Referência: 525198/2023
Interessado: D DUARTE MOURA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica D Duarte Moura Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) D Duarte Moura Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2199/2023
Referência: 527825/2023
Interessado: ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ilumitech Construtora Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ilumitech Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2200/2023
Referência: 519509/2023
Interessado: H3D SOLUÇÕES DE TELEINFORMATICA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica H3d Soluções De
Teleinformatica Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) H3d Soluções De Teleinformatica
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2201/2023
Referência: 531781/2023
Interessado: DEIVSON RODRIGUES MARTINS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Deivson Rodrigues Martins,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Deivson Rodrigues Martins. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2202/2023
Referência: 531948/2023
Interessado: MAURICIO PIRCHINER MARQUES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Mauricio Pirchiner Marques,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Mauricio Pirchiner Marques. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2203/2023
Referência: 532038/2023
Interessado: THIAGO PINHEIRO LANDIM

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Thiago Pinheiro Landim, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Thiago Pinheiro Landim. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2204/2023
Referência: 532179/2023
Interessado: EDIPO KASSIO DE LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Edipo Kassio De Lima, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Edipo Kassio De Lima. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2205/2023
Referência: 532356/2023
Interessado: ANDERSON RENAN ZILLI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Anderson Renan Zilli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Anderson Renan Zilli. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2206/2023
Referência: 531288/2023
Interessado: CONSTRUTORA APIA S/A.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Apia S/a.,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Apia S/a.. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2207/2023
Referência: 527316/2023
Interessado: ANDRÉ PEREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física André Pereira De
Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) André Pereira De Oliveira.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 96/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2208/2023
Referência: 531423/2023
Interessado: JOSE LUIZ DEMARQUE DE SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Jose Luiz
Demarque De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Jose Luiz Demarque
De Souza. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2209/2023
Referência: 524902/2023
Interessado: FELIPE ALBERTO MENESES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Felipe Alberto
Meneses Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Felipe Alberto Meneses
Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 98/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2210/2023
Referência: 532579/2023
Interessado: DANYEL DE BRITO DIAS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Danyel De Brito Dias, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Danyel De Brito Dias. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2211/2023
Referência: 523693/2023
Interessado:  CONTRA RISCO SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Contra Risco
Solucoes Tecnologicas Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Contra Risco
Solucoes Tecnologicas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2212/2023
Referência: 532655/2023
Interessado: RUBENS RILKO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Rubens Rilko, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
visto profissional do(a) interessado(a) Rubens Rilko. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2213/2023
Referência: 532413/2023
Interessado: ABB ELETRIFICAÇÃO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Abb Eletrificação
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Abb Eletrificação Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2214/2023
Referência: 532821/2023
Interessado: ALEX ANTHONY CASTILLO VASSALLO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Alex Anthony Castillo Vassallo,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Alex Anthony Castillo Vassallo. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2215/2023
Referência: 532823/2023
Interessado: MARCO AURELIO LAGE DUARTE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Marco Aurelio Lage Duarte,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Marco Aurelio Lage Duarte. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2216/2023
Referência: 532825/2023
Interessado: DEIVID BORGES DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Deivid Borges De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Deivid Borges De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2217/2023
Referência: 532869/2023
Interessado: GEOVANE NORBERTO TEIXEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Geovane Norberto Teixeira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Geovane Norberto Teixeira. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2218/2023
Referência: 531816/2023
Interessado: CONSORCIO CGL 2

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Consorcio Cgl 2,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Consorcio Cgl 2. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2219/2023
Referência: 532998/2023
Interessado: MARCOS DE JESUS PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Marcos De Jesus Pereira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Marcos De Jesus Pereira. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 108/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2220/2023
Referência: 533010/2023
Interessado: RODRIGO MIRA LAZCANO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Rodrigo Mira Lazcano, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Rodrigo Mira Lazcano. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2221/2023
Referência: 533002/2023
Interessado: LAILA LARISSA CORREA MUNIZ

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Laila Larissa Correa Muniz,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Laila Larissa Correa Muniz. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2222/2023
Referência: 533161/2023
Interessado: FLAVIO AUGUSTO CANDEIAS SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Flavio Augusto Candeias Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Flavio Augusto Candeias Silva. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2223/2023
Referência: 533162/2023
Interessado: ANTONIO LISBOA SALLES NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Antonio Lisboa Salles Neto,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Antonio Lisboa Salles Neto. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2224/2023
Referência: 533057/2023
Interessado: PAULO HENRIQUE RINALDI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Paulo Henrique Rinaldi, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Paulo Henrique Rinaldi. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2225/2023
Referência: 533315/2023
Interessado: GUILHERME MASCHIO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Guilherme Maschio, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Guilherme Maschio. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2226/2023
Referência: 530184/2023
Interessado: PRO AUDIO EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Pro Audio
Equipamentos Eletronicos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Pro Audio
Equipamentos Eletronicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira
De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 115/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2227/2023
Referência: 532474/2023
Interessado: POTENCIA SERVICOS E ENSAIOS ELETRICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Potencia Servicos E Ensaios
Eletricos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Potencia Servicos E Ensaios Eletricos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 116/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2228/2023
Referência: 530921/2023
Interessado: SAMUEL JOSE PEDROSO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Samuel Jose
Pedroso, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Samuel Jose Pedroso.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2229/2023
Referência: 534142/2023
Interessado: ERNESTINA LIMA PEREIRA MARTINS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Ernestina Lima Pereira Martins,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Ernestina Lima Pereira Martins. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2230/2023
Referência: 534211/2023
Interessado: MARCOS ALEXANDRE MOREIRA SERAPHIM

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Marcos Alexandre Moreira Seraphim,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Marcos Alexandre Moreira Seraphim. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2231/2023
Referência: 534349/2023
Interessado: DANNIEL FRANCO DA CRUZ ALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Danniel Franco Da Cruz Alves,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Danniel Franco Da Cruz Alves. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2232/2023
Referência: 534499/2023
Interessado: LABOR ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de empresa - outros Labor Engenharia E Tecnologia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) empresa - outros do(a) interessado(a) Labor Engenharia E Tecnologia Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2233/2023
Referência: 533568/2023
Interessado: VALESK CONSTRUÇÕES E COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Valesk Construções
E Comercio E Representações Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a)
Valesk Construções E Comercio E Representações Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2234/2023
Referência: 532916/2023
Interessado: HC COMUNICACAO DE DADOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Hc Comunicacao De
Dados Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Hc Comunicacao De Dados Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2235/2023
Referência: 534496/2023
Interessado: HUMBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Humberto Rodrigues Teixeira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Humberto Rodrigues Teixeira. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2236/2023
Referência: 532696/2023
Interessado: ESOTEC MAIS SOLAR LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Esotec Mais Solar
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Esotec Mais Solar Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2237/2023
Referência: 532466/2023
Interessado: NILTON CARLOS MORAES FERREIRA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Nilton Carlos
Moraes Ferreira Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Nilton Carlos Moraes
Ferreira Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2238/2023
Referência: 534541/2023
Interessado: RONALD LINCOLN NUNES MARCAL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Ronald Lincoln Nunes Marcal,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Ronald Lincoln Nunes Marcal. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2239/2023
Referência: 534473/2023
Interessado: MARIO SERGIO DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Mario Sergio Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Mario Sergio Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2240/2023
Referência: 534625/2023
Interessado: EMERSON GONÇALVES RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Emerson Gonçalves Rodrigues,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Emerson Gonçalves Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2241/2023
Referência: 530639/2023
Interessado: GILMAR NASCIMENTO RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Gilmar
Nascimento Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Gilmar Nascimento
Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2242/2023
Referência: 531962/2023
Interessado: LEANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Leandro Vieira De
Moraes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Leandro Vieira De Moraes.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2243/2023
Referência: 535013/2023
Interessado: JOSE MAURO FERREIRA DE SA JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Jose Mauro Ferreira De Sa Junior,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Jose Mauro Ferreira De Sa Junior. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2244/2023
Referência: 535016/2023
Interessado: GILMAR BALDIOTTI ANTONIO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Gilmar Baldiotti Antonio, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Gilmar Baldiotti Antonio. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2245/2023
Referência: 523796/2023
Interessado: CAIO WENDEL DA SILVA PEREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Caio Wendel Da Silva
Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Caio Wendel Da Silva Pereira.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2246/2023
Referência: 520247/2023
Interessado: JOSÉ VINÍCIUS MARTINS DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo José Vinícius Martins De Oliveira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) José Vinícius Martins De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2247/2023
Referência: 532383/2023
Interessado: KHRISNA RAPHAELA MORAES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Khrisna
Raphaela Moraes Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Khrisna
Raphaela Moraes Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2248/2023
Referência: 531786/2023
Interessado: VITOR HENRIQUE MORAIS BRASIL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Vitor Henrique Morais
Brasil, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Vitor Henrique Morais Brasil. Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2249/2023
Referência: 529190/2023
Interessado: SUANY DOS SANTOS CHAGAS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Suany Dos Santos
Chagas, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Suany Dos Santos Chagas.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2250/2023
Referência: 535152/2023
Interessado: THIAGO ABRANTES GONCALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Thiago Abrantes Goncalves,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Thiago Abrantes Goncalves. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2251/2023
Referência: 535246/2023
Interessado: MARCOS PATRICK FERNANDES GUIMARÃES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Marcos Patrick Fernandes Guimarães,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Marcos Patrick Fernandes Guimarães. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2252/2023
Referência: 535247/2023
Interessado: WESLEI JÚNIO RODRIGUES LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Weslei Júnio Rodrigues Lima,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Weslei Júnio Rodrigues Lima. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2253/2023
Referência: 535076/2023
Interessado: CAL CONSTRUTORA EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cal Construtora Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cal Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2254/2023
Referência: 534595/2023
Interessado: ANDERSON SOUSA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Anderson
Sousa Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Anderson Sousa Dos
Santos. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2255/2023
Referência: 533096/2023
Interessado: MARCOS MELO DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo Marcos Melo Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Marcos Melo Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2256/2023
Referência: 531444/2023
Interessado: CICERO FELIPE MONTEIRO CIDRAO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Cicero Felipe
Monteiro Cidrao, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Cicero Felipe Monteiro
Cidrao. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2257/2023
Referência: 529487/2023
Interessado: AREY JOSÉ DE FREITAS JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Arey José De
Freitas Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Arey José De Freitas
Junior. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2258/2023
Referência: 533504/2023
Interessado: HASC TELECOM LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Hasc Telecom
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Hasc Telecom Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2259/2023
Referência: 533374/2023
Interessado: JUVENAL CASTRO ARAUJO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo Juvenal Castro Araujo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Juvenal Castro Araujo. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2260/2023
Referência: 524160/2023
Interessado: DAMIÃO FERREIRA DE MATOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo Damião Ferreira De Matos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Damião Ferreira De Matos. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2261/2023
Referência: 530900/2023
Interessado: ANA KAROLINA QUEIROZ RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Ana Karolina
Queiroz Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Ana Karolina Queiroz
Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2262/2023
Referência: 500474/2022
Interessado: NAUM JOHN DOS SANTOS ALMEIDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Naum John
Dos Santos Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Naum John Dos Santos
Almeida. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2263/2023
Referência: 484220/2022
Interessado: UISSARA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Uissara Construcoes E Servicos
Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Uissara Construcoes E Servicos Ltda . Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2264/2023
Referência: 488389/2022
Interessado: MATHEUS ALMEIDA DE MACEDO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Matheus
Almeida De Macedo, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Matheus Almeida De
Macedo. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2265/2023
Referência: 507065/2023
Interessado: PAULO OLAVO SOUSA PEDROSO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Paulo Olavo
Sousa Pedroso, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Paulo Olavo Sousa
Pedroso. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2266/2023
Referência: 492679/2022
Interessado: DANIEL MOTA MATHEUS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Daniel Mota
Matheus, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Daniel Mota Matheus. Coordenou
a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva
Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2267/2023
Referência: 509085/2023
Interessado: IACIT SOLUCOES TECNOLOGICAS S.A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Iacit Solucoes
Tecnologicas S.a, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Iacit Solucoes Tecnologicas S.a.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2268/2023
Referência: 523238/2023
Interessado: JOSE TEOTONIO BARBALHO NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo Jose Teotonio Barbalho Neto,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Jose Teotonio Barbalho Neto. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2269/2023
Referência: 519176/2023
Interessado: EDVAL GREGORIO DA SILVA FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Edval
Gregorio Da Silva Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Edval Gregorio Da
Silva Filho. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2270/2023
Referência: 527068/2023
Interessado: DHAYANE KETUNY BRASILOTO DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Dhayane Ketuny Brasiloto De Oliveira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Dhayane Ketuny Brasiloto De Oliveira. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2271/2023
Referência: 527069/2023
Interessado: JULIANA RIBEIRO BOTELHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Juliana Ribeiro Botelho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Juliana Ribeiro Botelho. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2272/2023
Referência: 523072/2023
Interessado: VIVA NETWORKS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Viva Networks
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Viva Networks Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2273/2023
Referência: 526872/2023
Interessado: EXCIMER TECNOLOGIA, COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Excimer
Tecnologia, Comércio E Assistência De Equipamentos Médicos E Hospitalares Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Excimer Tecnologia, Comércio E Assistência De Equipamentos Médicos E Hospitalares
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2274/2023
Referência: 512610/2023
Interessado: VALDEILSON DA SILVA E SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Valdeilson Da
Silva E Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Valdeilson Da Silva E Silva.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2275/2023
Referência: 516279/2023
Interessado: PAULO HENRIQUE PENA LOPES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Paulo Henrique Pena
Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Paulo Henrique Pena Lopes. Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2276/2023
Referência: 523203/2023
Interessado: IRIDANI SALES DA SILVEIRA JÚNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Iridani Sales Da
Silveira Júnior, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Iridani Sales Da Silveira Júnior.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2277/2023
Referência: 527121/2023
Interessado: EMERSON CAVALCANTE SARRAZIN 96667788234

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Emerson Cavalcante
Sarrazin 96667788234, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Emerson Cavalcante Sarrazin
96667788234. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2278/2023
Referência: 524830/2023
Interessado: AYESHA SOUZA TAVARES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Ayesha Souza
Tavares, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Ayesha Souza Tavares.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2279/2023
Referência: 473871/2022
Interessado: FABRICIO CARDOSO DE ARAUJO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Fabricio Cardoso De Araujo,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - outros do(a) interessado(a) Fabricio Cardoso De Araujo. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2280/2023
Referência: 523808/2023
Interessado: WILLIAM RODRIGUES DE LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho William
Rodrigues De Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) William Rodrigues De
Lima. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2281/2023
Referência: 520064/2023
Interessado: MATHEUS DA COSTA GONDIM

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Matheus Da
Costa Gondim, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Matheus Da Costa
Gondim. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2282/2023
Referência: 527097/2023
Interessado: GRANTEL ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Grantel Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Grantel Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2283/2023
Referência: 527237/2023
Interessado: PARAFRIOS REFRIGERAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Parafrios Refrigeração Comercio
E Serviços Ltda Epp, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Parafrios Refrigeração Comercio E Serviços
Ltda Epp. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2284/2023
Referência: 523042/2023
Interessado: CAIO MONTEIRO PANTOJA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Caio Monteiro Pantoja,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Caio Monteiro Pantoja. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 173/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2285/2023
Referência: 521290/2023
Interessado: GEOVANI MATEUS VIEIRA COLARES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Geovani Mateus Vieira
Colares, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Geovani Mateus Vieira Colares.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2286/2023
Referência: 521450/2023
Interessado: ANTONIO AUIRES OLIVEIRA COUTINHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Antonio Auires Oliveira
Coutinho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Antonio Auires Oliveira Coutinho.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2287/2023
Referência: 525812/2023
Interessado: N S CATUNDA CONSULTORIA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica N S Catunda
Consultoria De Instalações Elétricas Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) N S
Catunda Consultoria De Instalações Elétricas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2288/2023
Referência: 526854/2023
Interessado: GRUPO SAFY LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Grupo Safy Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Grupo Safy Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2289/2023
Referência: 524749/2023
Interessado: ARIANDERSON VASCONCELOS MARQUES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Arianderson
Vasconcelos Marques, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Arianderson Vasconcelos
Marques. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2290/2023
Referência: 526856/2023
Interessado: GRUPO SAFY LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Grupo Safy Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Grupo Safy Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2291/2023
Referência: 502572/2022
Interessado: MANUEL ADMILSON DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Manuel Admilson Da
Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Manuel Admilson Da Silva. Coordenou a reunião
o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2292/2023
Referência: 526655/2023
Interessado: FERNANDO DE SOUZA FERNANDES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Fernando De Souza
Fernandes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Fernando De Souza Fernandes.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 181/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2293/2023
Referência: 527351/2023
Interessado: JOSÉ CAIO CAMPOS MARINHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional José Caio Campos Marinho,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) José Caio Campos Marinho. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2294/2023
Referência: 520153/2023
Interessado: EFRAIM DOS SANTOS COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Efraim Dos
Santos Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Efraim Dos Santos Costa.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2295/2023
Referência: 527535/2023
Interessado: MARCOS DIVINO DE ALARCAO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Marcos Divino De Alarcao, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Marcos Divino De Alarcao. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2296/2023
Referência: 527536/2023
Interessado: LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto profissional Lourinaldo Francisco Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a) Lourinaldo Francisco Da Silva. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2297/2023
Referência: 524658/2023
Interessado: AF DISTRIBUICAO, REPRESENTACAO E PRESTACAO DE SERVICOS HOSPITALARES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Af Distribuicao,
Representacao E Prestacao De Servicos Hospitalares Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a)
interessado(a) Af Distribuicao, Representacao E Prestacao De Servicos Hospitalares Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton
Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo
Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2298/2023
Referência: 525487/2023
Interessado: GERLAN DE AGUIAR AZEVEDO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Gerlan De
Aguiar Azevedo, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Gerlan De Aguiar
Azevedo. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2299/2023
Referência: 526091/2023
Interessado: CONTEM MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Contem Materiais Eletricos
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Contem Materiais Eletricos Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2300/2023
Referência: 523435/2023
Interessado: MONIQUE DE PAULA ALBUQUERQUE DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo Monique De Paula Albuquerque Da
Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Monique De Paula Albuquerque Da Silva. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2301/2023
Referência: 514185/2023
Interessado: BEATRIZ VIANA SILVA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Beatriz Viana
Silva De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Beatriz Viana Silva De
Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2302/2023
Referência: 521622/2023
Interessado: AUANES DE SOUZA ROSA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Auanes De
Souza Rosa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Auanes De Souza Rosa.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2303/2023
Referência: 526085/2023
Interessado: ROGERIO PEREIRA GARCIA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Rogerio Pereira Garcia,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - outros do(a) interessado(a) Rogerio Pereira Garcia. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2304/2023
Referência: 523360/2023
Interessado: LUCAS REZENDE BATISTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Lucas
Rezende Batista, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Lucas Rezende Batista.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2305/2023
Referência: 523456/2023
Interessado: LORENA FERNANDA ARAUJO SOARES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Lorena
Fernanda Araujo Soares, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Lorena
Fernanda Araujo Soares. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2306/2023
Referência: 523502/2023
Interessado: CATARINA DA SILVA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Catarina Da Silva
Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Catarina Da Silva Costa. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2307/2023
Referência: 522809/2023
Interessado: A S FERNANDES SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A S Fernandes Servicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A S Fernandes Servicos Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2308/2023
Referência: 525720/2023
Interessado: PATRICK DA SILVA BARBOSA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Patrick Da Silva
Barbosa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Patrick Da Silva Barbosa.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2309/2023
Referência: 526873/2023
Interessado: N. PRIME CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa N. Prime
Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) N. Prime Construtora Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2310/2023
Referência: 526639/2023
Interessado: JOSE GERALDO ALVES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Jose Geraldo
Alves Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Jose Geraldo Alves Da
Silva. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2311/2023
Referência: 525263/2023
Interessado:  GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA. 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ge Energias Renovaveis Ltda. ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ge Energias Renovaveis Ltda. . Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2312/2023
Referência: 518253/2023
Interessado: CONSTRUGEO & GEOPROCESSAMENTO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construgeo &
Geoprocessamento Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construgeo &
Geoprocessamento Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2313/2023
Referência: 525505/2023
Interessado: MEIRELUCI MARTINS ROCHA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Meireluci
Martins Rocha, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Meireluci Martins Rocha.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2314/2023
Referência: 527800/2023
Interessado: NACIONAL CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS TECNICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Nacional
Construções & Serviços Tecnicos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a)
interessado(a) Nacional Construções & Serviços Tecnicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2315/2023
Referência: 527232/2023
Interessado: VERA RAQUEL MESQUITA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Vera Raquel
Mesquita Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Vera Raquel Mesquita
Costa. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2316/2023
Referência: 527338/2023
Interessado: RHAONY DA SILVA EVANGELISTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rhaony Da Silva
Evangelista, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rhaony Da Silva Evangelista.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2317/2023
Referência: 516426/2023
Interessado: PABLO JULIO COELHO DE LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Pablo Julio Coelho De
Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Pablo Julio Coelho De Lima. Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2318/2023
Referência: 527543/2023
Interessado: ORDONILSON SOUSA DE BRITO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Ordonilson Sousa
De Brito, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Ordonilson Sousa De Brito.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2319/2023
Referência: 527348/2023
Interessado: ARTHUR ARAUJO PAIVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Arthur Araujo Paiva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Arthur Araujo Paiva. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2320/2023
Referência: 525120/2023
Interessado: VINÍCIUS DE SOUZA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Vinícius De Souza
Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Vinícius De Souza Silva. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2321/2023
Referência: 527687/2023
Interessado: LAENE COLARES DA CONCEIÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Laene Colares
Da Conceição, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Laene Colares Da
Conceição. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2322/2023
Referência: 525890/2023
Interessado: COELHO & FRIEDRICH LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Coelho & Friedrich Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Coelho & Friedrich Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2323/2023
Referência: 528226/2023
Interessado: SANEVIAS CONSULTORIA  E PROJETOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Sanevias
Consultoria E Projetos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Sanevias
Consultoria E Projetos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2324/2023
Referência: 527519/2023
Interessado: VALDECI MONTEIRO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Valdeci Monteiro Da
Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Valdeci Monteiro Da Silva. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2325/2023
Referência: 524788/2023
Interessado: ADRIANE PINHEIRO DA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Adriane Pinheiro Da
Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Adriane Pinheiro Da Costa. Coordenou a reunião
o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2326/2023
Referência: 527985/2023
Interessado: TELSON GALDINO PINHEIRO TEIXEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Telson Galdino
Pinheiro Teixeira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Telson Galdino Pinheiro
Teixeira. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2327/2023
Referência: 529196/2023
Interessado: CENTRO OESTE EQUIP. E SERV. EM TELECOMUNICACOES, INFORMATICA E NETWORK LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Centro Oeste Equip. E Serv. Em
Telecomunicacoes, Informatica E Network Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Centro Oeste
Equip. E Serv. Em Telecomunicacoes, Informatica E Network Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2328/2023
Referência: 528168/2023
Interessado: PAULA RAQUEL FIMA MACIEL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Paula Raquel
Fima Maciel, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Paula Raquel Fima Maciel.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2329/2023
Referência: 528847/2023
Interessado: RAISSA MORAES TEIXEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo Raissa Moraes Teixeira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Raissa Moraes Teixeira. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2330/2023
Referência: 525625/2023
Interessado: NETCON COMERCIO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Netcon
Comercio De Produtos Para Informatica Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a)
interessado(a) Netcon Comercio De Produtos Para Informatica Ltda . Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2331/2023
Referência: 528956/2023
Interessado: SOL PROVEDOR DE INTERNETE LTDA - ME

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sol Provedor De Internete Ltda -
Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Sol Provedor De Internete Ltda - Me. Coordenou a reunião
o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2332/2023
Referência: 512522/2023
Interessado: RAYMUNDO FABIO PINHEIRO DE SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Raymundo
Fabio Pinheiro De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Raymundo
Fabio Pinheiro De Souza. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2333/2023
Referência: 521628/2023
Interessado: JC PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jc Projetos E Construcoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Jc Projetos E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2334/2023
Referência: 526962/2023
Interessado: GERSON LOPES JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Gerson Lopes
Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Gerson Lopes Junior. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2335/2023
Referência: 529817/2023
Interessado: BRENDO WYLLER CARDOSO BOTELHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Brendo Wyller
Cardoso Botelho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Brendo Wyller Cardoso
Botelho. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2336/2023
Referência: 528622/2023
Interessado: MARCELLO FRANKLIN FIGUEIREDO DE SOUSA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Marcello
Franklin Figueiredo De Sousa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Marcello
Franklin Figueiredo De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2337/2023
Referência: 529121/2023
Interessado: ROBSON DANIEL DOS SANTOS MEDEIROS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Robson
Daniel Dos Santos Medeiros, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Robson
Daniel Dos Santos Medeiros. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2338/2023
Referência: 529486/2023
Interessado: CLEDIMILSON GOMES DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo Cledimilson Gomes Dos Santos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Cledimilson Gomes Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2339/2023
Referência: 529085/2023
Interessado: SADALA NAGIB SALAME NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Sadala Nagib Salame
Neto, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Sadala Nagib Salame Neto. Coordenou a reunião
o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2340/2023
Referência: 529967/2023
Interessado: F M COMERCIO E SERVICOS DE TINTAS AUTOMOTIVAS EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica F M Comercio E Servicos De
Tintas Automotivas Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) F M Comercio E Servicos De
Tintas Automotivas Eireli. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2341/2023
Referência: 525095/2023
Interessado: ALCOM SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Alcom Servicos De
Comunicacao Multimidia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Alcom Servicos De
Comunicacao Multimidia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2342/2023
Referência: 529869/2023
Interessado: ROSENILDO PINHEIRO MIRANDA JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Rosenildo
Pinheiro Miranda Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Rosenildo Pinheiro
Miranda Junior. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2343/2023
Referência: 525851/2023
Interessado: CORREA ENERGIA CONSTRUÇÕES LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Correa
Energia Construções Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Correa
Energia Construções Ltda . Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2344/2023
Referência: 528223/2023
Interessado: REDE NORTE TELECOM LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Rede Norte
Telecom Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Rede Norte Telecom Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2345/2023
Referência: 525854/2023
Interessado: CORREA ENERGIA CONSTRUÇÕES LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Correa Energia Construções
Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Correa Energia Construções Ltda . Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2346/2023
Referência: 529782/2023
Interessado: OZILENE MAGALHAES DA CONCEICAO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo Ozilene Magalhaes Da Conceicao,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Ozilene Magalhaes Da Conceicao. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2347/2023
Referência: 529872/2023
Interessado: RUTH DUARTE LINDOSO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Ruth Duarte
Lindoso, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Ruth Duarte Lindoso.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2348/2023
Referência: 528237/2023
Interessado: MARCELO MONTEIRO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcelo Monteiro Da
Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcelo Monteiro Da Silva. Coordenou a reunião
o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2349/2023
Referência: 530019/2023
Interessado: VANDERSON RIBEIRO LOPES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Vanderson
Ribeiro Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Vanderson Ribeiro Lopes.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2350/2023
Referência: 530193/2023
Interessado: REDE NORTE TELECOM LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Rede Norte Telecom Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Rede Norte Telecom Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2351/2023
Referência: 530370/2023
Interessado: STYLLUS NEGÓCIOS & GESTÃO EMPRESARIAL LIMITADA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Styllus
Negócios & Gestão Empresarial Limitada, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a)
interessado(a) Styllus Negócios & Gestão Empresarial Limitada. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2352/2023
Referência: 503944/2022
Interessado: PADILHA E PADILHA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Padilha E Padilha Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Padilha E Padilha Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2353/2023
Referência: 530154/2023
Interessado: NATHAN MASTRANGE LOPES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Nathan Mastrange
Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Nathan Mastrange Lopes. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2354/2023
Referência: 530660/2023
Interessado: WÊNDRIA CUNHA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Wêndria
Cunha Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Wêndria Cunha Da Silva.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2355/2023
Referência: 530688/2023
Interessado: THAÍS ALMEIDA VAZ RIBEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo Thaís Almeida Vaz Ribeiro,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Thaís Almeida Vaz Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2356/2023
Referência: 530562/2023
Interessado: VALÉRIO LEON CORRÊA RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Valério Leon
Corrêa Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Valério Leon Corrêa
Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2357/2023
Referência: 530996/2023
Interessado:  START - LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Start -
Locacao De Maquinas E Servicos Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a)
interessado(a) Start - Locacao De Maquinas E Servicos Ltda . Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2358/2023
Referência: 530461/2023
Interessado: SANTANA & BANDEIRA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto pra licitação de obra Santana & Bandeira Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto pra licitação de obra do(a) interessado(a) Santana & Bandeira Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2359/2023
Referência: 531813/2023
Interessado: J&F ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J&f Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J&f Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2360/2023
Referência: 531590/2023
Interessado: METSO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Metso Brasil
Industria E Comercio Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Metso Brasil
Industria E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2361/2023
Referência: 531310/2023
Interessado: CKTR BRASIL SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cktr Brasil Servicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cktr Brasil Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2362/2023
Referência: 531712/2023
Interessado:  SANTORINI CONSTRUTORA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Santorini
Construtora Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Santorini Construtora Ltda
. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2363/2023
Referência: 532137/2023
Interessado: COOPERATIVA FÊNIX AGROMINERAL – COFAM

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cooperativa Fênix Agromineral –
Cofam, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cooperativa Fênix Agromineral – Cofam.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2364/2023
Referência: 532254/2023
Interessado: PRESTADORA DE SERVICOS DOIS IRMAOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Prestadora De Servicos Dois
Irmaos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Prestadora De Servicos Dois Irmaos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2365/2023
Referência: 532159/2023
Interessado: CGM MANUTENCAO ELETRICA LTDA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Cgm
Manutencao Eletrica Ltda., considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Cgm
Manutencao Eletrica Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 254/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2366/2023
Referência: 531141/2023
Interessado: LEONARDO RODRIGUES DE ASSIS FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Leonardo Rodrigues De Assis
Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - outros do(a) interessado(a) Leonardo Rodrigues De Assis Filho. Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2367/2023
Referência: 532485/2023
Interessado: M D DE C DE ALMEIDA E CIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M D De C De Almeida E Cia
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M D De C De Almeida E Cia Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2368/2023
Referência: 532526/2023
Interessado:  LIDER ENGENHARIA LTDA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Lider
Engenharia Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Lider Engenharia Ltda .
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2369/2023
Referência: 532103/2023
Interessado: CONSORCIO BOA ESPERANCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Boa Esperanca,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consorcio Boa Esperanca. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2370/2023
Referência: 532631/2023
Interessado: FF GRANSOLAR ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Ff Gransolar
Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Ff Gransolar Engenharia
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2371/2023
Referência: 532426/2023
Interessado: CONSÓRCIO BRILHA XINGUARA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consórcio Brilha Xinguara,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consórcio Brilha Xinguara. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2372/2023
Referência: 531821/2023
Interessado: JOSE ANDERSON CUNHA E SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Jose Anderson Cunha E Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - outros do(a) interessado(a) Jose Anderson Cunha E Silva. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2373/2023
Referência: 532794/2023
Interessado: STYLLUS NEGÓCIOS & GESTÃO EMPRESARIAL LIMITADA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Styllus Negócios & Gestão
Empresarial Limitada, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Styllus Negócios & Gestão Empresarial
Limitada. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2374/2023
Referência: 532940/2023
Interessado: MEGAFORTE SERVICE E COMERCIO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Megaforte Service E Comercio
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Megaforte Service E Comercio Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2375/2023
Referência: 532972/2023
Interessado:  E. C. E. CONSULTORIA E EXECUCAO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica E. C. E. Consultoria E Execucao
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) E. C. E. Consultoria E Execucao Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2376/2023
Referência: 533014/2023
Interessado: CALDAS ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Caldas Engenharia Ltda.,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Caldas Engenharia Ltda.. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2377/2023
Referência: 533368/2023
Interessado: CONSÓRCIO BRILHA XINGUARA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consórcio Brilha Xinguara,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consórcio Brilha Xinguara. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2378/2023
Referência: 533567/2023
Interessado: G LUX PERICIA DO TRABALHO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de visto pra licitação de obra G Lux Pericia Do Trabalho
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto pra licitação de obra do(a) interessado(a) G Lux Pericia Do Trabalho Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2379/2023
Referência: 532219/2023
Interessado: GEAM WILLIAM PFEIFF

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de titulo Geam William Pfeiff, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de titulo do(a) interessado(a) Geam William Pfeiff. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2380/2023
Referência: 531598/2023
Interessado: BRAZAURO RECURSOS MINERAIS S/A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Brazauro Recursos Minerais
S/a, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Brazauro Recursos Minerais S/a. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2381/2023
Referência: 531900/2023
Interessado: MARCELO CHAVES DE MIRANDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Marcelo
Chaves De Miranda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Marcelo Chaves De
Miranda. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 270/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2382/2023
Referência: 527858/2023
Interessado: DARLISSON FERNANDES BENTO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Darlisson
Fernandes Bento, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Darlisson Fernandes
Bento. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2383/2023
Referência: 533470/2023
Interessado: MOTOROLA SOLUTIONS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Motorola
Solutions Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Motorola Solutions Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2384/2023
Referência: 534129/2023
Interessado: MARCELO DE JESUS COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Marcelo De
Jesus Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Marcelo De Jesus Costa.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2385/2023
Referência: 534274/2023
Interessado: ORLANDO OSVALDO DE SOUSA SOBRINHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Orlando
Osvaldo De Sousa Sobrinho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Orlando
Osvaldo De Sousa Sobrinho. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2386/2023
Referência: 531475/2023
Interessado: GERAT SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Gerat Serviços Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Gerat Serviços Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2387/2023
Referência: 534012/2023
Interessado: CARLOS ALBERTO RODRIGUES PINHEIRO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Carlos Alberto
Rodrigues Pinheiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Carlos Alberto Rodrigues
Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2388/2023
Referência: 533475/2023
Interessado: ELIAS SARRAF DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Elias Sarraf
De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Elias Sarraf De Oliveira.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2389/2023
Referência: 533701/2023
Interessado: FABRÍCIO DOS SANTOS FEIO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Fabrício Dos
Santos Feio, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Fabrício Dos Santos Feio.
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2390/2023
Referência: 533824/2023

EMENTA: Defere PLANO DE TRABALHO 2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de plano de trabalho , CONSIDERANDO Art. 46 - atribuições
das Câmaras Especializadas da Lei n.5194/66 CONSIDERANDO Art. 61. Competencia da câmara especializada da Lei n.5194/66
CONSIDERANDO Art. 62. assuntos de sua competência mediante atos administrativos das espécies Decisão CE/PA e Deliberação
conforme modelos aprovados da Lei n.5194/66 CONSIDERANDO os Art. 58 do regimento Interno do CREA-PA. da Lei n.5194/66
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
do exposto este conselheiro é a favor do DEFERIMENTO do processo citado Este é o parecer e voto. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2391/2023
Referência: 500274/2022 - Auto: 23298041/2022
Interessado: W. CRAVO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal W. Cravo Comercio E
Engenharia Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 12/12/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
VOTO: Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada
no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.Multa
de R$ 703,90 É o parecer e voto . Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira
De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2392/2023
Referência: 504362/2022 - Auto: 23298962/2022
Interessado: VERUM PARTNERS OPERACOES E CONSULTORIA LTDA 

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA DE OUTRA UF, EM ATIV.NO PA, SEM VISTO - por
infração ao(a) Art. 58 Lei 5194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Verum Partners
Operacoes E Consultoria Ltda , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 04/04/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em
epígrafe.Multa de R$ 703,90 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2393/2023
Referência: 506412/2023 - Auto: 23299360/2023
Interessado: ISO ENGENHARIA EIRELI

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Iso Engenharia Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
05/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. Multa de R$ 766,02 É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2394/2023
Referência: 506540/2023 - Auto: 23299391/2023
Interessado: J & M SOLUTION LTDA -EPP

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J & M Solution Ltda
-epp, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
30/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. Multa de R$ 766,02 É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2395/2023
Referência: 506555/2023 - Auto: 23299394/2023
Interessado: J & M SOLUTION LTDA -EPP

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J & M Solution Ltda
-epp, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
30/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO em 100%  da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. Multa de R$ 766,02 É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2396/2023
Referência: 506781/2023 - Auto: 23299436/2023
Interessado: STARLAB COMERCIO DE INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Starlab Comercio De
Instrumentos Cientificos Ltda - Epp, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 04/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em
epígrafe. Multa de R$ 2.553,41 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2397/2023
Referência: 507525/2023 - Auto: 23299551/2023
Interessado: LHS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lhs Serviços De
Telecomunicações Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 08/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.Multa de R$ 766,02
É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2398/2023
Referência: 507918/2023 - Auto: 23299585/2023
Interessado: V. S. ENGENHARIA LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal V. S. Engenharia Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
28/04/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. Multa de R$ 766,02 É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2399/2023
Referência: 507961/2023 - Auto: 23299590/2023
Interessado: WCP CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wcp Consultoria E
Servicos Ltda , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 04/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.Multa de R$
2.553,41 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2400/2023
Referência: 509249/2023 - Auto: 23299765/2023
Interessado: SOL PLENO ENERGIA SOLAR EIRELI

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sol Pleno Energia
Solar Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
11/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.Multa de R$ 766,02 É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2401/2023
Referência: 510689/2023 - Auto: 23300015/2023
Interessado: T M P MOUTINHO

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal T M P Moutinho,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
10/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. Multa de R$ 2.553,41  É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2402/2023
Referência: 512060/2023 - Auto: 23300287/2023
Interessado: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERV. PARA EQUIP. MED. HOSPITALAR LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ge Healthcare Do
Brasil Comercio E Serv. Para Equip. Med. Hospitalar Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 06/06/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade
aplicada no Auto de Infração em epígrafe. Multa de R$ 766,02 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2403/2023
Referência: 531656/2023
Interessado: A M S COUTINHO SERVIÇOS DE PROMOTOR DE EVENTOS EIRELI 

EMENTA: Defere INCLUSÃO DE TERCEIRA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A M S Coutinho Serviços De
Promotor De Eventos Eireli , CONSIDERANDO Arts. 5º e 16; 2º e 3º da Resolução CONFEA nº 1.121/2019 e DELEGAÇÃO DE
COMPETÊNCIA Nº CEEE 174/2022 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, voto
pelo DEFERIMENTO da inclusão de responsabilidade técnica.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2404/2023
Referência: 512930/2023 - Auto: 23300491/2023
Interessado: SANDOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sandol Industria E
Comercio Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 16/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO EM 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.Multa de R$
2.553,41 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2405/2023
Referência: 513204/2023 - Auto: 23300584/2023
Interessado: IHM-ENGENHARIA E SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ihm-engenharia E
Sistemas De Automacao Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 30/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO Art. 12 ao Art. 29 da Resolução nº 1.137 CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade
aplicada no Auto de Infração em epígrafe.Multa de R$ 766,02 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2406/2023
Referência: 513529/2023 - Auto: 23300686/2023
Interessado: SOLARE ENGENHARIA SUSTENTAVEL COMERCIO E SERVICO LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Solare Engenharia
Sustentavel Comercio E Servico Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 25/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO EM 100%  da penalidade aplicada no Auto de Infração em
epígrafe.Multa de R$ 766,02 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2407/2023
Referência: 513533/2023 - Auto: 23300687/2023
Interessado: SOLARE ENGENHARIA SUSTENTAVEL COMERCIO E SERVICO LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Solare Engenharia
Sustentavel Comercio E Servico Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 25/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO  em 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em
epígrafe. Multa de R$ 766,02 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2408/2023
Referência: 513794/2023 - Auto: 23300771/2023
Interessado: VALDIR ARAUJO DA SILVA JUNIOR

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Valdir Araujo Da Silva
Junior, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
30/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela ARQUIVAMENTO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião

Página 297/340

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 30/08/2023, às 10:00.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2409/2023
Referência: 514437/2023 - Auto: 23301007/2023
Interessado: RANGESOL COMERCIO DE MATERIAL DE ELETRICO EIRELI 

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rangesol Comercio
De Material De Eletrico Eireli , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 06/06/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO EM 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em
epígrafe. Multa de R$ 766,02 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2410/2023
Referência: 514514/2023 - Auto: 23301034/2023
Interessado: RANGESOL COMERCIO DE MATERIAL DE ELETRICO EIRELI 

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rangesol Comercio
De Material De Eletrico Eireli , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 06/06/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; Considerando que a suposição de cometimento
da infração que ocasionou a lavratura do auto por falta de ART deexecução foi baseada na existência de uma ART de projeto do
interessado, sem que fosse apresentada qualquer outraevidência da execução. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pelo
ARQUIVAMENTO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2411/2023
Referência: 515101/2023 - Auto: 23301208/2023
Interessado: RANGESOL COMERCIO DE MATERIAL DE ELETRICO EIRELI 

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rangesol Comercio
De Material De Eletrico Eireli , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 06/06/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; Considerando que a suposição de cometimento da infração que ocasionou a lavratura do auto por falta de ART
deexecução foi baseada na existência de uma ART de projeto do interessado, sem que fosse apresentada qualquer outraevidência
da execução considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pelo ARQUIVAMENTO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.  É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2412/2023
Referência: 514929/2023 - Auto: 23301155/2023
Interessado: ARCA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Arca
Empreendimentos Construcoes E Servicos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/06/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade
aplicada no Auto de Infração em epígrafe. Multa de R$ 766,02 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2413/2023
Referência: 515208/2023 - Auto: 23301256/2023
Interessado: AMERICAN TOWER DO BRASIL 

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA DE OUTRA UF, EM ATIV.NO PA, SEM VISTO - por
infração ao(a) Art. 58 Lei 5194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal American Tower Do
Brasil , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/06/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO em 100% da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.  É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião
o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2414/2023
Referência: 532401/2023
Interessado: M V REPRESENTACOES, COMERCIO E SERVICOS - EIRELI

EMENTA: Defere INCLUSÃO DE TERCEIRA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M V Representacoes, Comercio
E Servicos - Eireli, CONSIDERANDO Arts. 5º e 16; 2º e 3º da Resolução CONFEA nº 1.121/2019 e DELEGAÇÃO DE
COMPETÊNCIA Nº CEEE 174/2022, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, voto
pelo DEFERIMENTO da inclusão de responsabilidade técnica.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2415/2023
Referência: 527240/2023
Interessado: PAULO HENRIQUE CARDOSO DA CUNHA

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro de art fora de época Paulo Henrique Cardoso Da
Cunha, Considerando os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e Agronomia; Considerando o art. 72 da Resolução
nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído
sem a anotação de responsabilidade técnica serão objeto de resolução específica CONSIDERANDO RESOLUÇÃO Nº1.050/2013 do
CONFEA. CONSIDERANDO O Art. 7º Os valores referentes ao registro da ART e à análise de requerimento de regularização de
obra ou serviço concluído a serem aplicados pelos Creas serão aqueles constantes de resolução específica, em vigor à época do
requerimento.- Taxa de à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído.- Taxa de ART (Conforme o serviço
a ser registrado)- Multa (valor definido em decisão de Câmara)CONSIDERANDO RESOLUÇÃO Nº 1.137, DE 31 DE MARÇO DE
2023 CONSIDEARANDO O Art. 7º Os valores referentes ao registro da ART e à análise de requerimento de regularização de obra
ou serviço concluído a serem aplicados pelos Creas serão aqueles constantes de resolução específica, em vigor à época do
requerimento.- Taxa de à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído.- Taxa de ART (Conforme o serviço
a ser registrado)- Multa (valor definido em decisão de Câmara) considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, voto pelo DEFERIMENTO da ANOTAÇÃO DE ART FORA DE ÉPOCA. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2416/2023
Referência: 501107/2022
Interessado: ROBSON JORGE DA SILVA

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro de art fora de época Robson Jorge Da Silva,
Considerando os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e Agronomia; Considerando o art. 72 da Resolução nº 1.025,
de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a
anotação de responsabilidade técnica serão objeto de resolução específica CONSIDERANDO RESOLUÇÃO Nº1.050/2013 do
CONFEA. CONSIDERANDO O Art. 7º Os valores referentes ao registro da ART e à análise de requerimento de regularização de
obra ou serviço concluído a serem aplicados pelos Creas serão aqueles constantes de resolução específica, em vigor à época do
requerimento.- Taxa de à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído.- Taxa de ART (Conforme o serviço
a ser registrado)- Multa (valor definido em decisão de Câmara)CONSIDERANDO RESOLUÇÃO Nº 1.137, DE 31 DE MARÇO DE
2023 CONSIDEARANDO O Art. 7º Os valores referentes ao registro da ART e à análise de requerimento de regularização de obra
ou serviço concluído a serem aplicados pelos Creas serão aqueles constantes de resolução específica, em vigor à época do
requerimento.- Taxa de à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído.- Taxa de ART (Conforme o serviço
a ser registrado)- Multa (valor definido em decisão de Câmara) considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, voto pelo DEFERIMENTO da ANOTAÇÃO DE ART FORA DE ÉPOCA. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2417/2023
Referência: 501136/2022
Interessado: ROBSON JORGE DA SILVA

EMENTA: Defere ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de registro de art fora de época Robson Jorge Da Silva,
Considerando os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e Agronomia; Considerando o art. 72 da Resolução nº 1.025,
de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a
anotação de responsabilidade técnica serão objeto de resolução específica CONSIDERANDO RESOLUÇÃO Nº1.050/2013 do
CONFEA. CONSIDERANDO O Art. 7º Os valores referentes ao registro da ART e à análise de requerimento de regularização de
obra ou serviço concluído a serem aplicados pelos Creas serão aqueles constantes de resolução específica, em vigor à época do
requerimento.- Taxa de à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído.- Taxa de ART (Conforme o serviço
a ser registrado)- Multa (valor definido em decisão de Câmara)CONSIDERANDO RESOLUÇÃO Nº 1.137, DE 31 DE MARÇO DE
2023 CONSIDEARANDO O Art. 7º Os valores referentes ao registro da ART e à análise de requerimento de regularização de obra
ou serviço concluído a serem aplicados pelos Creas serão aqueles constantes de resolução específica, em vigor à época do
requerimento.- Taxa de à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído.- Taxa de ART (Conforme o serviço
a ser registrado)- Multa (valor definido em decisão de Câmara) considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, voto pelo DEFERIMENTO da ANOTAÇÃO DE ART FORA DE ÉPOCA. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o
senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia
Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2418/2023
Referência: 534191/2023
Interessado: PAVIMENTAR - PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - ME

EMENTA: Defere INCLUSÃO DE TERCEIRA RESPONSABILIDADE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Everton Ruggeri Silva Araujo, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pavimentar - Pavimentação E
Serviços Eireli - Me, CONSIDERANDO Arts. 5º e 16; 2º e 3º da Resolução CONFEA nº 1.121/2019 e DELEGAÇÃO DE
COMPETÊNCIA Nº CEEE 174/2022, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, voto
pelo DEFERIMENTO da inclusão de responsabilidade técnica. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri
Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves,
Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2419/2023
Referência: 504353/2022 - Auto: 23298958/2022
Interessado: YELLOW SOLUTIONS COMERCIO, SERVICOS, CONSULTORIA E REPRESENTACAO DE MAQUINAS LTDA 

EMENTA: Mantém A penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA DE OUTRA UF, EM ATIV.NO PA, SEM VISTO - por
infração ao(a) Art. 58 Lei 5194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Nivia Rayane Montelo Alves, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Yellow Solutions
Comercio, Servicos, Consultoria E Representacao De Maquinas Ltda , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 05/04/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada
no Auto de Infração no valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 (setecentos e três reais e noventa centavos),
encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo, considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do
CONFEA em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2420/2023
Referência: 506118/2023 - Auto: 23299297/2023
Interessado: WKVE-ASSES. EM SERV. DE INF. E TELECOMUNICACOES LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Nivia Rayane Montelo Alves, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wkve-asses. Em Serv.
De Inf. E Telecomunicacoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 17/04/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo (a) infrator (a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração no valor máximo da
multa à época da autuação, R$ 766,02 (setecentos e sessenta e seis reais e dois centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea 'a'.; considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA É o Parecer e
Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton
Ruggeri Silva Araujo, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2421/2023
Referência: 501410/2022 - Auto: 23298346/2022
Interessado: MURILO DOS SANTOS BAYMA AMORIM 50796976287

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Murilo Dos Santos
Bayma Amorim 50796976287, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 14/04/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2422/2023
Referência: 501623/2022 - Auto: 23298389/2022
Interessado: PORTAL SOLAR NORTE GHS LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Portal Solar Norte
Ghs Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
17/04/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor seu valor máximo. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2423/2023
Referência: 506626/2023 - Auto: 23299404/2023
Interessado: PAIVA GOMES & SILVA LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Paiva Gomes & Silva
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
18/04/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 2.553,41. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2424/2023
Referência: 509074/2023 - Auto: 23299735/2023
Interessado: PORTAL ELETRONICO LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.C/SECAO TECNICA SEM REGISTRO -
por infração ao(a) Art. 60 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Portal Eletronico
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
11/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 2.553,41. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2425/2023
Referência: 509686/2023 - Auto: 23299825/2023
Interessado: PEDRO CELESTINO DE OLIVEIRA CAVALCANTE 02785267214

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pedro Celestino De
Oliveira Cavalcante 02785267214, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 25/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor
de R$ 2.553,41. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira
De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2426/2023
Referência: 512862/2023 - Auto: 23300473/2023
Interessado: NANDO INSTALACAO DE ENERGIA SOLAR EIRELI 

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Nando Instalacao De
Energia Solar Eireli , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 31/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 2.553,41. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2427/2023
Referência: 512997/2023 - Auto: 23300518/2023
Interessado: MARLON MOTA LIMA REPRESENTACOES

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marlon Mota Lima
Representacoes, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 17/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 2.553,41. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2428/2023
Referência: 514957/2023 - Auto: 23301165/2023
Interessado: PRONTO NET LTDA

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL - PESSOA JURÍDICA SEM PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pronto Net Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/06/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANDO que a
instrução do processo fundamenta-se somente no TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA EXPEDIDO PELA ANATEL; CONSIDERANDO que a infração capitulada dispõe sobre a execução de
atividade de engenharia, entretanto, a referida autorização não demonstra a execução, mas apenas autoriza a exploração dos
serviços de forma genérica. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pelo ARQUIVAMENTO da penalidade aplicada no Auto de Infração em
epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2429/2023
Referência: 512838/2023 - Auto: 23300460/2023
Interessado: J V FARIAS NOVAES EIRELI

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J V Farias Novaes
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
17/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, onde apresenta a ART do serviço registrada por profissional
responsável técnico por uma outra empresa, caracterizando subcontratação; CONSIDERANDO que os artigos 12 e 29, da
Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023, dispõem sobre a rede de responsabilidade técnica de obra ou serviço necessárias;
CONSIDERANDO que a subcontratação de parte ou da totalidade da obra ou do serviço obriga ao registro de ART pelo profissional
da pessoa jurídica subcontratada relativa à atividade que lhe foi subcontratada, vinculada à ART do contratante; CONSIDERANDO
que não foi encontrado o registro da ART inicial que possibilita-se o registro da ART de subcontratação. CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 2.553,41. É o Parecer e Voto. Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2430/2023
Referência: 503306/2022
Interessado: R & D DAGOSTIM COMERCIO LTDA

EMENTA: Defere PEDIDO DE INCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SOLICITADO PELA EMPRESA R & D DAGOSTIM
COMERCIO LTDA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R & D Dagostim Comercio
Ltda, CONSIDERANDO o disposto nos artigos 16 e 17, da RESOLUÇÃO DO CONFEA Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019;
CONSIDERANDO o Parágrafo Único do artigo 19, da RESOLUÇÃO DO CONFEA Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Apreciando o presente processo e considerando que a parte interessada apresentou documentação em atendimento à Legislação de
que trata a matéria; considerando que a documentação apresentada se encontra em conformidade com o regulamento do Sistema
Confea/Crea. Diante das considerações e verificação da documentação apensada, voto pelo DEFERIMENTO do processo..
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2431/2023
Referência: 523638/2023
Interessado: BARCELOS ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA

EMENTA: Defere INCLUSÃO DE TERCEIRA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Barcelos Engenharia &
Construção Ltda, CONSIDERANDO o disposto nos artigos 16 e 17, da RESOLUÇÃO DO CONFEA Nº 1.121, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019; CONSIDERANDO o Parágrafo Único do artigo 19, da RESOLUÇÃO DO CONFEA Nº 1.121, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, Apreciando o presente processo e considerando que a parte interessada apresentou documentação em
atendimento à Legislação de que trata a matéria; considerando que a documentação apresentada se encontra em conformidade com
o regulamento do Sistema Confea/Crea. Diante das considerações e verificação da documentação apensada, voto pelo
DEFERIMENTO do processo.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2432/2023
Referência: 507951/2023 - Auto: 23299587/2023
Interessado: MOTA & ROSARIO SERVIÇOS LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mota & Rosario
Serviços Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 02/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 766,02. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2433/2023
Referência: 513224/2023 - Auto: 23300592/2023
Interessado: SOLARE ENGENHARIA SUSTENTAVEL COMERCIO E SERVICO LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Solare Engenharia
Sustentavel Comercio E Servico Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 19/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor
de R$ 766,02. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira
De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2434/2023
Referência: 513227/2023 - Auto: 23300593/2023
Interessado: SOLARE ENGENHARIA SUSTENTAVEL COMERCIO E SERVICO LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Solare Engenharia
Sustentavel Comercio E Servico Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 19/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor
de R$ 766,02. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira
De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2435/2023
Referência: 513238/2023 - Auto: 23300596/2023
Interessado: SOLARE ENGENHARIA SUSTENTAVEL COMERCIO E SERVICO LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Solare Engenharia
Sustentavel Comercio E Servico Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 19/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor
de R$ 766,02. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira
De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2436/2023
Referência: 511165/2023 - Auto: 23300094/2023
Interessado: JEFFERSON FERREIRA LOPES

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jefferson Ferreira Lopes,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
11/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2437/2023
Referência: 513800/2023 - Auto: 23300775/2023
Interessado: GRUPO SAFY LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Grupo Safy Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
26/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2438/2023
Referência: 513798/2023 - Auto: 23300773/2023
Interessado: GRUPO SAFY LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Grupo Safy Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDEDANDO a Resolução no.
1.137/23- CONFEA de 31 de março de 2023; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/05/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2439/2023
Referência: 513796/2023 - Auto: 23300772/2023
Interessado: GRUPO SAFY LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Grupo Safy Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
26/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2440/2023
Referência: 512831/2023 - Auto: 23300456/2023
Interessado: IOLANDA NEVES DA FONSECA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Iolanda Neves Da
Fonseca, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
19/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2441/2023
Referência: 511156/2023 - Auto: 23300089/2023
Interessado: MACEDO HOSPITALAR COMERCIO, REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Macedo Hospitalar
Comercio, Representação, Importação E Exportação De Equipamentos Hospitalares Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada
no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2442/2023
Referência: 507331/2023 - Auto: 23299523/2023
Interessado: MARCO AURELIO LIMA DA SILVA 06498133163

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL. FIRMA INDIVIDUAL DE LEIGO - por infração
ao(a) Alínea "a" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marco Aurelio Lima Da
Silva 06498133163, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 08/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
CONSIDERANDO que a instrução do processo se mostra pois baseia-se apenas em fotografias de serviço já concluído, sem que
nelas estejam apresente qualquer ligação com um comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da Receita Federal,
também postado nos autos, não transmitindo a necessária segurança para efetivação do ato.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação
da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
ARQUIVAMENTO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2443/2023
Referência: 503442/2022 - Auto: 23298749/2022
Interessado: MARIO HENRIQUE DE LIMA BISCARO

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 16
da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mario Henrique De Lima
Biscaro, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
18/04/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;CONSIDERANDO que não
verificamos conexão entre a prova apresentada nos autos e o fato alegado, resultando em uma fundamentação inconsistente, não
transmitindo a necessária segurança para efetivação do ato. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela ARQUIVAMENTO da penalidade
aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2444/2023
Referência: 501536/2022 - Auto: 23298374/2022
Interessado: GEOTOP SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS LTDA 

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Geotop Serviços
Topográficos Ltda , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 05/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri
Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2445/2023
Referência: 501275/2022 - Auto: 23298308/2022
Interessado: GRAN PRIME ENGENHARIA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Gran Prime Engenharia,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
20/04/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane
Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2446/2023
Referência: 496699/2022 - Auto: 23297398/2022
Interessado: ESTRELA MULTISERVICOS EIRELI

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23297398 / 2022 que foi impetrado contra ESTRELA MULTISERVICOS
EIRELI pelo(a) FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Estrela Multiservicos
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;  CONSIDEDANDO a Resolução no.
1.137/23- CONFEA de 31 de março de 2023; CONSIDERANDO que em 11/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada
no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2447/2023
Referência: 492093/2022 - Auto: 23296443/2022
Interessado: E B SENA E CIA LTDA 

EMENTA: Mantém EXERC.ILEGAL - PESSOA JURID. SEM REGISTRO, MAS C/ PROFISSIONAL. (Art. 59 da Lei Federal nº
5.194/66)

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal E B Sena E Cia Ltda ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;  CONSIDEDANDO a Resolução no.
1.137/23- CONFEA de 31 de março de 2023; CONSIDERANDO que em 11/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada
no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza,
Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2448/2023
Referência: 491918/2022 - Auto: 23296388/2022
Interessado: GLOBOTECH TELECOM LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Globotech Telecom Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;  CONSIDEDANDO a Resolução no.
1.137/23- CONFEA de 31 de março de 2023; CONSIDERANDO que em 11/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada
no Auto de Infração em epígrafe, no valor de R$ 703,90 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva
Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo
Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2449/2023
Referência: 474105/2022 - Auto: 23292192/2022

EMENTA: Mantém FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;  CONSIDEDANDO a Resolução no. 1.137/23- CONFEA de 31
de março de 2023; CONSIDERANDO que em 11/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada
no Auto de Infração em epígrafe, no valor de R$ 703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Everton Ruggeri Silva
Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo, Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo
Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2450/2023
Referência: 474094/2022 - Auto: 23292182/2022
Interessado: AGORA - SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES LTDA

EMENTA: Mantém FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Agora - Solucoes Em
Telecomunicacoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;  CONSIDEDANDO a
Resolução no. 1.137/23- CONFEA de 31 de março de 2023; CONSIDERANDO que em 11/05/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
25/08/2023 das 19:00h às 23:00h

Decisão: CEEE 2451/2023
Referência: 335075/2018 - Auto: 23259150/2018
Interessado: COUTINHO ASSES EM SERV. INFORM. E TELECOM - EIRELI 

EMENTA: Mantém EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL  Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 25 de agosto de 2023, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Coutinho Asses Em Serv.
Inform. E Telecom - Eireli , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;  CONSIDEDANDO a
Resolução no. 1.137/23- CONFEA de 31 de março de 2023; CONSIDERANDO que em 11/05/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de  R$ 2.191,91. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Everton Ruggeri Silva Araujo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Everton Ruggeri Silva Araujo,
Nivia Rayane Montelo Alves, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 25 de agosto de 2023.

EVERTON RUGGERI SILVA ARAUJO

Coordenador da Reunião
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